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DECRETO N.º 6949, DE 08 DE ABRIL DE 2022 
Abre crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - Nos termos da Lei Complementar n.º 994, de 30 de novembro de 

2021, fica aberto, na unidade abaixo, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 39.000,00 (trinta 
e nove mil reais), destinados à suplementação das seguintes verbas orçamentárias: 

 
Anula 
Ficha 

Categoria 
Econômica/ 

Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 Suple
menta 
Ficha 

Categoria Econômica/ 
Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 02.07.06 Esporte e Lazer   02.07.06 Esporte e Lazer 
 27.812.0012.2039 Manut. Ativ. Esporte 

e Lazer 
  27.812.0012.2039 Manut. Ativ. Esporte 

e Lazer 
262 3.3.90.31 3.000,00  261 3.3.90.30 3.000,00 

 02.07.02 Ensino 
Fundamental 

  02.07.02 Ensino 
Fundamental 

 12.361.0010.2020 Manut. Ativ. do 
Ensino Fundamental 

  12.361.0010.1009 Investimento Federal 
Ensino Fundamental 

176 3.1.90.11 30.000,00  174 4.4.90.52 30.000,00 
 02.09.01 Fundo Municipal de 

Saúde 
  02.09.01 Fundo Municipal de 

Saúde 
 10.301.0014.2055 Manut. Ativ. Fundo 

Municipal de Saúde 
  10.301.0014.2056 Manut. Ativ. Projetos 

Sociais 
371 3.3.90.46 6.000,00  373 3.3.90.32 6.000,00 

 
Art. 2.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 08 de abril de 2022.  

 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 
público do costume e na data supra. 

 
 
 
 

RINALDO PICININI 
Diretor Administrativo 

 
 

DECRETO N.º 6951, DE 14 DE ABRIL DE 2022 
Abre crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - Nos termos da Lei Complementar n.º 994, de 30 de novembro de 

2021, fica aberto, na unidade abaixo, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais), destinados à suplementação das seguintes verbas orçamentárias: 

 
Anula 
Ficha 

Categoria 
Econômica/ 

Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 Suple
menta 
Ficha 

Categoria Econômica/ 
Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 02.07.02 Ensino 
Fundamental 

  02.07.02 Ensino 
Fundamental 

 12.361.0010.2020 Manut. Ativ. do 
Ensino Fundamental 

  12.361.0010.2020 Manut. Ativ. do 
Ensino Fundamental 

177 3.1.90.13 10.000,00  183 3.3.90.39 10.000,00 
 02.07.06 Esporte e Lazer   02.07.06 Esporte e Lazer 
 27.812.0012.2039 Manut. Ativ. Esporte 

e Lazer 
  27.812.0012.2039 Manut. Ativ. Esporte 

e Lazer 
257 3.1.90.11 22.000,00  261 3.3.90.30 22.000,00 

 02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

  02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

 10.301.0014.2059 Manut. Programa de 
Atenção Básica 

  10.301.0014.2059 Manut. Programa de 
Atenção Básica 

378 3.1.90.13 10.000,00  382 3.3.90.32 10.000,00 
 
Art. 2.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 14 de abril de 2022.  

 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 

público do costume e na data supra. 
 
 
 
 

RINALDO PICININI 
Diretor Administrativo 

 
 

DECRETO N.º 6950, DE 13 DE ABRIL DE 2022 
Abre crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - Nos termos da Lei Complementar n.º 994, de 30 de novembro de 

2021, fica aberto, na unidade abaixo, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), destinados à suplementação das seguintes verbas orçamentárias: 

 
Anula 
Ficha 

Categoria 
Econômica/ 

Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 Suple
menta 
Ficha 

Categoria Econômica/ 
Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 02.07.06 Esporte e Lazer   02.07.06 Esporte e Lazer 
 27.812.0012.2039 Manut. Ativ. Esporte 

e Lazer 
  27.812.0012.2039 Manut. Ativ. Esporte 

e Lazer 
257 3.1.90.11 10.000,00  264 3.3.90.39 10.000,00 

 02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

  02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

 10.122.0014.2054 Manut. Ativ. 
Enfrentamento da 

Covid-19 

  10.122.0014.2054 Manut. Ativ. 
Enfrentamento da 

Covid-19 
350 3.3.50.39 10.000,00  351 3.3.90.30 10.000,00 

 02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

  02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

 10.301.0014.2059 Manut. Programa de 
Atenção Básica 

  10.301.0014.2061 Recursos da Saúde 
Estadual 

377 3.1.90.11 70.000,00  391 3.3.90.30 70.000,00 
 02.09.01 Fundo Municipal de 

Saúde 
  02.09.01 Fundo Municipal de 

Saúde 
 10.301.0014.2055 Manut. Ativ. Fundo 

Municipal de Saúde 
  10.301.0014.2055 Manut. Ativ. Fundo 

Municipal de Saúde 
371 3.3.90.46 40.000,00  367 3.3.90.32 40.000,00 

 02.09.03 Assistência 
Hospitalar e 

Ambulatorial 

  02.09.03 Assistência 
Hospitalar e 

Ambulatorial 
 10.302.0014.2065 Manut. Ativ. Assist. 

Hospitalar e 
Ambulatori 

  10.302.0014.2065 Manut. Ativ. Assist. 
Hospitalar e 
Ambulatori 

423 3.1.90.11 20.000,00  428 3.3.90.30 20.000,00 
 
Art. 2.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 13 de abril de 2022.  

 
 

 
 

DECRETO N.º 6950, DE 13 DE ABRIL DE 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 
público do costume e na data supra. 

 
 
 
 
 
 

RINALDO PICININI 
Diretor Administrativo 

 
 

DECRETO N.º 6950, DE 13 DE ABRIL DE 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 
público do costume e na data supra. 

 
 
 
 
 
 

RINALDO PICININI 
Diretor Administrativo 


